
 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

 

MOÇÃO Nº 619/2016 

  
 

Manifesta apelo ao prefeito 
municipal Denis Andia para a 
execução de serviços de 
urbanização de área no trecho da 
linha férrea na rua Barão de Mauá, 
no Jardim Batagin. 
 
  

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  

 
CONSIDERANDO que na rua Barão de Mauá, no Jardim Batagin,  

Imediações do Cemitério da Paz, existe a linha férrea e a atual situação da 
área naquele trecho causa transtornos aos moradores, entre eles, lixo, sujeira 
e entulho; 
 

CONSIDERANDO que a Administração Municipal poderia 
transformar o local em uma área de lazer, com execução de serviços de 
urbanização, dotando-o de calçamento, academia ao ar livre, instalação de 
bancos e mesas, quadra de areia e parque infantil para uso da população do 
bairro e adjacências; 

 
CONSIDERANDO que os moradores do Jardim Batagin se dizem 

“esquecidos” pela Administração Municipal e a urbanização desse trecho – 
cerca de 200 metros – impactaria positivamente o visual do local, 
transformando-o em um ambiente agradável aos moradores. 
 

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 

Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 

BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, apela ao Senhor Prefeito 

Municipal, Denis Andia, para que execute serviços de urbanização de área no 
trecho da linha férrea na rua Barão de Mauá, no Jardim Batagin, 
encaminhando cópia da presente à Avenida Monte Castelo, 1.000, Jardim 
Primavera, Santa Bárbara d’Oeste/SP, CEP: 13450-032. 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 19 de setembro de 2.016. 

 

 

 

 

José Antonio Ferreira 

“Dr. José”                                                                                                                                                                              
-vereador- 

 
                              


